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EXTRATo DE pUBLtcAÇÃo - RerrrrcnçÃo oe Avlso
euautceçÃo D0 EDTTAL N0 2023/03.sESAU RETIFtcADo

Aviso de nelftCnçÃO do Editalde Chamamento Público n' 2023/03-SESAU, A PreÍeitura Municipal de
Juazeiro do Norte - CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, localizada a Rua José Manocos SiN,
Bairro Santa Tereza, na cidade de Juazeiro do Norte - CE, torna público para conhecimento dos
interessados, que RETIFICA A DATA APRAZADA NO AVISO QUE FORA PUBLICADO NO DIARIO
OFICIAL DE 12 DE JUNHO DE 2023, CADERNO I, NO 6008, QUE PASSA A VIGER COM O SEGUINTE
TEXTO;

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLTCAÇÃo

Aviso de REPUBLICAçÃO Oo Edítal de Chamamento Público no 2023/03-SESAU, A Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte - CE, atravês da Secretaria Municipal de Saúde, localizada a Rua

José Marrocos S/N, Bairro Santa Tereza, na cidade de Juazeiro do Norte - CE, torna público, para

conhecimento dos inleressados, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS

INTERESSADOS, NOVA DATA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES, QUAL OCORRERA AS
lOH()(}MIN DO DIA 26 DE JULHO DE 2023, NO AUD|TÓRIO DO CENTRO DE REFERÊNCH A
SAUDEDoTRAB@ituadoaRuaTabeliãoJoãoMachado,no195,.Santa
Tereza, Juazeiro do Norte/CE, realizará sessão pública de abeilura dos envelopes do
Processo Público de Seteção para a CONTRATAÇÃo DE ENTIDADE DE DIREITO PRNADo
SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO ÂTUE|TO DESTE MUNICíPIO COMO

oRGANTZAÇÃO SOCTAL DA SAUDE PARA A GESTÃo, OPERACTONALIZAçÃo E

EXECUçAo DOS SERVTçOS DE SAUDE NA UNIDAEE DE PRoNTo ATENDIMENTO - UPA

24 HORAS, situada a Rua São Domingos, S/N, Limoeiro, Juazeiro do Norte/CE, por meio da

Secretaria Munip,ipalde Saúde desta U-rbe, pelo CHAMAMENTO PUBLICO, do tipo MENOR
PREÇO, SOB O REGIME DE EXÊCUçÁO ttlOtREtA, mediante as condlções estabelecidas
no presente Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n0 8.666, de 21 de junho de 1993

e suas atualizaçÕes, Lei Federál no 13.800, de 4 de janeiro de 2019 e suas atualizaçÕes, Lei

Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014'e suas atualizaçÕes, regulamentada pelo Decreto-
Federal n0 8.726, de 27 de abril de 2016, Lei Federal n0 9.790, de 23 de março de 1999 e suas

atualizaçÕes, regulamentada pelo Decreto-Federal n0 3,100, de 30 de junho de 1999, Lei Federal

n0 9.637, de 15 de maÍo de 1998 e suas atualizaçÕes, Lei Complementar n0. 187, de 16 de

dezembro de2021, Lei Estadualno 12,781, de 30 de dezembro de 1997, e suas atualizaçÕes, Lei

Municipal n0 4.311, de 28 de abril de 2013, revisada pela Lei Municípal no 4.565, de 21 de

dezembro de 2015, regulamentadas pelo Decreto Municipal n0 97, de 12 de maio de 2014,
atualizado pelos Decretos Municipais n0 395, de 04 de maio de 2018 e o de n0 663, de 20 de junho

de 2021, assim como ao regramento correspondente às normas do Sistema Unico de Saúde r "

(SUS), emanadas do Ministerio da Saúde, Legislação Federal e Estadual, além de condÍçoes \
fixadas neste Editale seus Anexos, os quais se encontram disponíveis pela internet, na íntegla, ).,
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podendo ser obtido pelos interessados gratuitamente, no sítio elehônico da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte/CE (www.juazeirodonorte,ce.oov.b0 e no portal do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará (https//municioios-licitacoes.tce,ce.oov.br4 para ciência dos interessados. Este
documento NAO ANULA 0 TEXTO PUBLICADO aos 10 de maio de 2023, quanto a abertura do
referido Edital, mas deste faz parte, onde atualiza a dala de abertura e TRAZ nova redação do
texto no que confere a condiçoes de apresentação de documentação disposta no Envelope de
Habilitação e nos critérios de Avaliação da Proposta de Trabalho, objeto de pedidos de

esclarecimentos chegados até esta Comissã0. Juazeiro do Norte/CE, 19 de junho de 2023.

sÉsAu-) J--
_l{r

PaÍl N' :L;>

I{ua José Maroços, s/no, Santa 
-l'erez.a - Juaz-eiro cto Norte, C}:l

sesau@j uazeiro. ce. gov. br
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REPUBLICAçÃO DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO NO zOili/A3.SESAU

CoNSIDERANDO os pedidos de ESCLARECIMENTOS e de TMPUGNAÇÃo enviados a esta comis-
sã0, no tocante ao texto do Edital de chamamento Público no 2023i03-sESAU, publicado aos 10 de
maio de 2023, no Diário Oficialdo Município de Juazeiro do Norte/cE.

CoNSIDERAND0 que esta Comissão acatou as proposiçoes encanrinhadas pelas proponentes que
entraram com pedido de IMPUGNAÇÃO, onde a íim de garantír a lisura do processo, e os principios da
Administração PÚblica, adota-se a medida de revisão dos pontos questionados, e meio a esta, nova
publicação do Edital, com reúisão dos prazos, respeitando o espaço temporal disposto no texto inicial-
mente publicâdo. ,

Emite-se por meio deste, REVIsÃo oo Edital de chamamento público no 2023/03-sESAU, publicado
aos 10 de maio de 2023, no Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte/CE, onde faz-se saber aos
interessados que este, passa a reger conforme texto publicado em Anexo.

Cíta-se os pontos RELEVANES de revisão do Edital:
1, Revisão do prazo de impugnaçã0.

2. Retirada da obrigatoriedade de apresentaçâo do Certificado de Entidade BeneÍicente de Assis-
tência social na saúde (cEBAS) no Enverope de Habiritaçã0.

3. Revisão da Dotação Orçamentária destinada para o custeio e investimento.
4. Revisão de variáveis do euadro de ReÍerência do plano orçamentário.
5, Revísão das variáveis de avaliação da Proposta de Gestão da Assistência (p2), capÍtulo do

Plano de Trabalho.

6. Revisão do Termo de Referência, onde se fazia alusão a uma especialidade médica que não
conÍigura ao perÍil assistencialda unidade de saúde, objeto deste Edital.

Faz-se saber que esta REPUBLICAÇÃO não anula o processo iniciado aos 10 de maio de 202l,garan-
tindo as proponentes que realizaram visitas a Unidade de Saúde, cuja gerência e operacionalização
dos serviços é objeto deste Edital, a validade dos lermos que destas podem surgir, conforme dispôe o
supracitado Edital,

Atesta

Juazeiro do Norte/CE, 15 de junho de 2023.

.t
,' l/

r l L

r tu g-,-."',Lt- l i" r-{' / 'rL;L

iane de Sousa Pereira
Presidente da comissão de credenciamento e Editalde chamamento

Portaria no 257 12021-GAB/SESAU

Itua fosé Marroco.s, s/na, Santa 'l'ereza - Juazeir.o clo Norte, CE
sesa u@juazeiro.ce.gov.br.
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Edital de Chamamento Público no, 2023103-SESAU
nreuaucRçÃo SESAU

pReÂfúgUt-O pag. N" i-"? *i

0 Município de Juazeiro do Norte/CE, fundamentado no que dispõe a Constituiçâo Federalda Repú-

blica do Brasilde 1988 e nos Art. 240,25o e 260 da Lei Federaln0. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e

obedecidas às normas gerais da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014, e subsidiariamente a

Lei Federal no 8,666 de 2'l de junho de 1993, além das demais disposições legais aplicáveis, TORNA

PUBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE AS IOHOOMIN DO DIA 26 DE JU.

LHO DE 2023, NO AUDITORIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAUDE DO TRABALHADOR

(CEREST), situado a Rua Tabelião João Machado, no 195, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, reall-

zará sessão Fública de abertura dos envelopes do Processo Público de Seleção para a CON-

TRATAçÂO DE ENTIDAPE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA NO

Ânltnmo DESTE MUNEIpTo coMo oRGANTzAçÃo socnu DA sAúDE pARA A GESTÃo, opE-

RACIONALTZAÇÃO E EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS DE SAÚDE NA UNTDADE DE PRoNTO ATEN-

DIMENTO - UPA, situado a Rua Capitão Domingos, S/N, Limoeiro, Juazeiro do Norte/CE, por

melo da Secrotaria Municipal de Saúde desta Urbe, pelo CHAMAMENTO PUBLICO, do tipo ME-

NOR PREçO, SOB O REGIME DE EXECUçÂO tttOnefA, mediante as condições estabelecidas

no presente Edital e seus Anexos, fios termos da Lei Federal n0 8,666, de 21 de junho de 1993 e

suas atualizaçÕes, Lei Federal n0 13.800, de 4 de janeiro de 2019 e suas atualizaçÕes, Lei Federal no

13,019, de 31 de julho de 2014 e suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-Federal n0 8.726, de

27 de abrilde 2016, Lei Federaln0 9,790, de 23 de março de 1999 e suas atualizaçoes, regulamentada

pelo Decrelo-Federal no 3.100, de 30 de junho de 1999, Lei Federal n0 9.637, de 15 de maio de 1998 e

suas atualizações, Lei Complementar no. 187, de 16 de dezembro de2021, Lei Estadual no 12,781, de

30 de dezembro de 1997, e suas atualizações, Lei Municipal n0 4.311, de 28 de abril de 2013, revisada

pela Lei Municipal n0 4.565, de 21 de dezembro de 2015, regulamentadas pelo Decreto Municipal n0

97 ,de 12de maio de2014, atualizado pelos Decretos Municipais n0 395, de 04 de maio de 2018 e o de

no 663, de 20 de iunho de 2021, assim como ao regramento conespondente às normas do Sistema

Único de §aúde (SUS), emanadas do Ministêrio da Saúde, Legislação Federal e Estadual, além de

condiçoes Ílxadas neste Edital e seus Anexos, os quais se encontram disponiveis pela internet, na ín-

tegra, podendo ser obtido pelos interessados gratuitamente, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE (www.iuazeirodonorte,ce.oov,br) e no portal do Tribunal de Contas do Estado

do Ceará (httos//municiplos-licitagoes,tce.ce.oov.bí) para ciência dos interessados.

2, DOOBJETO

2.1 E objeto deste Edital e seus Anexos, a Contratação de Entidades de Direito Privado sem Íins

lucrativos QUALIFICADA NO Âf'JtglTO DESTE MUNEíPlO como Organização Social, com

área de atuação nos serviços de Saúde, para gestão, operacionalização e execução dos n.

serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada a Rua CaRitão 1g-.,

.'\Y -'.
'\--3.

't'i,'-
lltra José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do Norte, CE ,i . -\

sesau@juazeiro.ce.gov.b, ir"il )www.juazeirodonorte.ce.gov.br ifaf\..,,
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3.1

Domingos, SIN, Limoeiro, por meio da Secretaria de Saúde do município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações contidas neste Edital e seus Anexos.

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

3,1.1

As dúvidas quanto à interpretação deste Edital e seus Anexos deverão ser objeto de

consulta POR ESCRITO, redigida em língua portuguesa e dirigida à Comissão de Credenci-

amento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Munícipal de Juazeiro do Norte/CE,

instituida por meio da Portaria no 25712023-GAB-SESAU, de 19 de maio de 2023, publicada

no Diário Oficial do Municipio de no 5995, aos 22 de maio de 2Q23, pelo e-mail gg
raac.jua@qmail.com até o 50 (quinto) dia útil que antecede a data de abertura dos enve.

lopes descrita no preâmbulo deste Edital, impreterivelmente.

Nos pedidos de esclarecimentos encaminhaCos, os interessados deverão identificar-se

(Razâo Social, CNPJ e nome do representante que pediu os esclarecimentos, se pessoa

juridica, e nome completo e CPF, se pessoa física), assim como inÍormar os dados para

contato (endereço completo, telefone e e-mail),

Com o auxílio técnico da área demandante, se for o caso, a Comissão de Credenciamento

e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipalde Juazeiro do Norte/CE, presta-

rá esclarecimentos, também por escrito, mediante correspondência enviada por e-mail ao

requerente e a todos os interessados que se manifestaram, disponibilizando também, em

forma de "Nota de Esclarecimento', no endereço eletrônico da PreÍeitura Municipal de Ju-

azeiro do Norte/CE, correspondente a wwwjuazeirodonorte.ce.qov.br, bem como disponi-

bilizados no Portal de Licitações dos Munictpios do Estado do Ceará, disponível em

httos://municioios-licitacoes.tco.ce.gov,br/, em até 03 (três) dias úteis,

0s pedidos de esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados

pela Comissão de Credenciamenlo e Edital de Chamamento Público da Secrelaria Muni-

cipalde Juazeiro do Norte/CE, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, em wwwjuazeirodonorte.ce,gov,br, bem como disponibilizados no Portal de Li.

citaçÕes dos Municipios do Estado do Ceará, disponivel em https//municioios-

I icitacoes,tce.ce,q ov. br/,

Não sendo formulados pedidos de informaçoes e esclarecimentos sobre este chamamento,

pressupôe-se que os elementos Íornecidos no edital são suÍicientemente claros e precisos

para todos os atos a se cumprirem no âmbíto deste procedimento, não restando direito às in-

teressadas para qualquer reclamação posterior,

E de responsabitidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da divulgação

dos comunicados emitidos pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Pú-

blico da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Não serão aceitas reclam4ões base-

adas no desconhecimento do teor desses documentos.

Qualquer modificaçâo no edital será disponibilizada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte/CE (www.juazeirodonorte.ce,gov,br), bem como no Portal de Licitações

3.1.2

3,1,3

3.2.

3.4

dos MunicÍpios do Estado do Ceará (httos//municioios-liqitacoes.tce"ce.oov.br/) para ciência

dos interessados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inq

navelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

Rua José Marrocos, s/n'r, Santa 'l'ereza - Juazeiro clo N

sesau@juazeiro.ce.gov.br
rv ww. j uazei rod o nol f e.ce,.gov.br
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4,1.

4. DA tMpUcNAçÃo D0 ATO CONVOCATôRIO

4.2.

Qualquer cidadão poderá IMPUGNAR este instrumento convocatório, por escrito, à Ce
missão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal de Jua-
zeiro do Norte/CE, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fi-
xada para a abertura dos envelopes de habilitaçã0, devendo a Administração julgar e respon-
der à impugnaçã0, em ate 03 (três) dias úteis,

Decairá do direito de impugnar os termos desse Edital perante a administração o lici.
tante que não o fizer até o 2o (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitaçã0, explicitando falhas ou inegularidades que viciaram esse edital, hipotese em que

talcomunicação não terá efeito de recurso.

A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do proces-

so licitatorio até o trânsito do julgado da decisão a ela pertinenle.

As impugnagoes deverão ser dirigidas à Comissão de Credenciamento e Edital de Cha-
mamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE e protocolizadas junto na
sede da Secretaria Municipal de Saúde, sendo entregue no Gabinete da Secretaria Municipal
de SaÚde, situada a Rua José Marrocos, S/N, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, em dias
Úteis, no horário de 08h00 (oito horas)às 11h00 (onze horas)e das 14h00 (quatorze horas)
às 17h00 (dezessete horas), em envelopes lacrados, rubricados, marcados como restritos e
identiÍicados com os dados da licitante e do processo licitatorio (CHAMAMENTO PUBLICO
N0 2023/03-SESAU). A não apresentação de impugnação nos prazos acima estabeleci-
dos ímplicará na decadência desse direlto.
Nos pedidos de impugnação encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ,
Razão Social e Nome de Representante, se pessoa jurídica e, CPF, Documento de ldenti-
dade e Nome por extenso, se pessoa física) e disponibilizar as informaçoes para contato
(Endereço Completo, Telefone e E-mail),

E de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da divulgação
dos comunicados emitidos pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento pú-

blico da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Não serão aceítas reclamações base-
adas no desconhecimento do teor desses documentos.

Qualquer modiÍicação no edilal será disponibilizada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte/CE (www.iuazeirodonorte,ce.oov.br), bem como no Portal de LicitaçÕes

dos Municípios do Estado do Ceará (https://municioios-licitacoes.tce.ce.gov.br/) para ciência
dos interessados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestio-
navelmente, a alteração não afetar a formuíação das propostas,

4,2.1

4.3.

4.4.

4.6.

5. DAS CONDTÇOES 0e PARTICIPAçÃO

5.1 Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações Sociais, qualificadas, assim
declaradas pela municipalidade, conforme LeiMunicipalno4.3ll, de 28 deabrilde 2014, re-
gulamentada pelo Decreto Municipal no 97, de 12 de maio de2014, suas atualizações e cor-
relaçÕes, que satisfaçam plenamente TODos os termos e condiçÕes deste Edital e

Ilua José Marrocos, s/nu, Santa'Iereza - f u

sesa u@juazeiro.ce.gov,

4.5

Anexos

wwrv.juazei rod onolte.ce.gov
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5.2.

5,2,1

NÃ0 P0DERÃO plnflCtPAR do Chamamento Público entidades qualificadas que:

Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer esíera federativa, ou suspensas ou impe-

didas de contratar com a administração pública do Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

enquanto durarem os efeitos da sançã0,

0 PreÍeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Seruidores Municipais, bem como as pes-

soas ligadas a qualquer deles por matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o

segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o Municipio, subsistindo a proi-

bição até seis meses após findas as respectivas funçoes. Não se incluem nesta proibição

os contratos cujas cláusulas e condiçoes sejam uniformes para os interessados.

Entidades cuja falência haja sido decretada, ou em caso de liquidação e dissoluçã0.

Servidor ou Dirigente de Orgão ou Entidade Contratante ou Responsável pela Licitaçã0.

Tenha sido condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de direi-

tos devido à prática de crimes contra a administração pública, conforme disciplinado no Ti-

tulo Xl do Decreto-Lei n0 2.848, de 07 de dezembro de 1940, e suas atualízaçoes e regu-

lamentações.

A participação neste Chamamento Público importa à entidade qualiÍicada na inestrita aceita-

ção das condições estabelecidas no presente edital, bem como na observância das normas

adminiskativas a técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos a ele referentes.

Os interessados em participar do certame são responsáveis pelo exame de todas as instru-

ções, condições, exigências, leis, decretos, normas, especificaçoes e regulamentaçoes apli-

cáveis ao este e ao conkato deste, deconente, mencionados neste instrumento.

Os interessados arcarão integralmente com todos os custos e despesas que incorrerem

para participação no certame, incluindo a realizaçáo de estudos, investigaçoes, levanla-

mentos e projetos relacionados à elaborafro de suas propostas, independentemente do

resultado do procedimento licitatorio,

6. DoS RECURSOS oRçAMENTÁRtOS

6.1 O valor máximo mensalde repasse paracusteio e investimento é de até R$ 1.350.000,00

(um milhão kezentos e cinquenta mil reais), projetando um teto de R$ 16.200.000,00 (de-

zesseis milhôes e duzentos milreais) para o objelo do supracitado, em periodo de 12 (doze)

meses de execuçã0.

As despesas deconentes deste Chamamento correrão por pelas seguintes dotações:

5.2.2

5.2.3

5.2.4

5,2,5

5,3,

5.4.

5,4.1

6.2,

ORGÃO: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Saúde

D0TAçÃ0 ORçAMENTARTA: 06.01,1 0.302,0003.2,026

Gerenciamento e Manutenção das Unidades de Pronto Atendimento
. UPA

ELEMENTO DE DESPESA: 3.0,00.00.00 Despesas Correntes

FONTE DE RECURSO: 1500100200 Receita de lmposto e Transferências - Saúde

1600000000 TransÍerências SUS Bloco de lv'lanutenção

1621000000 fransferências do SUS de Governo Estadual

Iiua José Marrocos, s/ne, Santa Tereza - Juazeiro do
sesa u @j uazeiro.ce,gov.br

1,yvy1,^r.j uazeirocl onorte.ce.gov.br
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ê
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ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

6.3.1

6,4.

6.4.1

Despesas de Capital

Receita de lmposto e TransÍerências - Saúde

TransÍerências SUS Bloco de Estruturação

4.0.00.00.00

1 5001 00200

1 601 000000

6.3 Para o exercicio seguinte, novas dotaçoes deverão ser informadas tomando-se por base o

Plano Plurianual de Governo 202A2025 (PPA2022-2025), a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), sendo as duas últimas, reÍerente ao corresponden-

te ano de execuçã0.

Ao ser constatado pela Adminishação Municipal de Juazeiro do Norte/CE a necessidade

de ampliação dos serviços íornecidos na Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada

no bairro Limoeiro, haverá incremento proporcionalao orçamento, de acordo com a apre-

sentação de Plano de Trabalho realizado por Equipe Técnica indicada pela reíerida Admi-

. nistraçã0, em parceria com a proponente declarada vencedora desse certame,

0 limite niáximo de orçamento anual previsto para a realização dos serviços do objeto do

Contrato de Gestão está incluido no Programa de Trabalho constante da Lei Orçamentária

Anualdo exercicio Íinanceiro que contempla a vigência destes.

A atualização do valor se dará fundada no acréscimo da variação do IPCA acumulado no

ano anterior ao da aplicaçã0, qual deve estar previsto na Lei de Orçamento Anual (LOA),

Dos Procedimentos Comuns aos Envelopes:

Cada um dos ENVELOPES deverá ser identiÍicado conforme rege este Edital.

0 conteúdo descrito no Envelope n0 1 (Documentos de Habilitação), e no Envelope no 2

(Envelope de Propostas), exigidos neste Certame, individualmente, deverão ser apíesen-

tados fechados, índevass áveis, distin tos e identiÍicados.

Fica facultada à Comissão de Credenciamento e Editalde Chamamento Público a verifi-

cação da autenticidade dos documentos apresentados, por quaisquer meios disponíveÍs,

inclusive, podendo promover diligências para dirimir quaisquer dúvidas no auxílio da ins-

trução licitatoria.

Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente.

0s ENVELOPES 1 e 2 deverão ser apresentados separadamente, com todas as Íolhas

rubricadas e numeradas sequencialmente, inclusive as folhas de separaçã0, catálogos,

desenhos ou similares, se houver, não sendo permitidas emendas, rasuras ou ressalvas.

Os documentos deverâo ser apresentados em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas. Não serão aceitos documentos em idioma estrangeiro, salvo juslificativa,

Sobre o Envelope de Documentação:

Na parte externa e frontal, a proponente deve apresentar os seguintes

Ilua José Marrocos, s/ne, Santa'lereza - Juaz.eiro clo No

sesa u@j uaze i ro.ce.gov.br
www.juatzei t'od ou ortc'.cc,gov.br

7. DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES

Para participar do certame referente a este Edital, a entidade deverá apresentar 02 (dois) envelopes,

separados e lacrados, contendo, em um, a Proposh de Trabalho, contemplando a Proposta Financeira,

e no outro, a Documentação que confirma sua qualificação, conforme as regras deste Edital,

7.1.

7 .1.1

7.1.2

7.1.4

7.1.5

7.1,3

7.1.6

7.2.

7.2.1
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7.2.2.

7 .2.2.1.

7 .2.2.1.1,

Envelope n0 I - Contendo os Documentos de Habil itação

7.2.2.1.2,

0 conteúdo do envelope corresponde a:

Documentação de comprovação de Ciência da Participação:

Declaração de Pleno conhocimento e aceitação do Edital de Chamamento

Público n'2023/03.SESAU, conÍorme Anexo C2.

Atestado de Visita Técnica (Anexo B2a) para comprovar a realização da visita

técnica a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada no bairro LimoeÍro,

Caso a proponente opte por não realizar a visita ao Estabelecimento de Saúde,

cuja gerência e operacionalização dos serviços de saúde é objeto deste Edital,

este deve apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos dísposta no Anexo B2c.

Declaração, em papel timbrado, assinada pelo Presidente da entidade, ou repre-

sentante legal, atestando que nenhum mombro da diretoria exerce cargo em comis-

são na administração pública municipaldireta ou indireta de Juazeiro do Norte/CE.

Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Registro Geral de ldentificação (RG), em

copia legivel, do represenlante legalda entidade ou procurador, se houver.

Declaração, em papel timbrado e subscrita pelo representante legal de que a inte.

ressada não cumpre as sançoes previstas nos incisos lll e lV do artigo 87 da Lei

Federaln" 8,666/1993, conforme Anexo D2.

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu represenlante legal,

de que não possuí em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nsm com menos de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo, na condiçâo de aprendiz, a partir dos

14 (quatoze) anos nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Conslituição Ferleral

de 1988 e do art,27, inciso V, da Leino 8.666/1993, conÍorme Anexo E2.

Declaraçâo de lnexistência de Impedimento, conforme Anexo F2.

7 ,2.2,1,2,1,

7 .2,2.1.3.

7.2.2,1.4.

7,2.2.1,5,

7 2,2,1.6

7.2,2.1.7

7.2.2.2.

7.2,2.2,1

Documentação de comprovaçáo de Regularidade Jurídica:

Decreto do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte/CE

de como Organização Social nesta municipalidade.

ILr.ra José lvlarrrrcos, s/na, Santa Tereza - Jriaz,eiro do N

sesau @j uazeiro.ce.gov,br
n wrv.juazeÍr'od onorte.ce.gov,br'

,í-\

h

CHAMAMENTOFÜBLICO NO 2023/03.SESAU

ENVELOPE NO 01

Documentação de Habilitação

UNIDADE DE SAUDE:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada no bairro Limoeiro

DIRECIONADA: Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Munici-
palde Juazeiro do Norte/CE

PROPONENTE:

CNPJ:

REPRESENTANTE DA PROPONENTE

CPF

Entida-
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7.2.2,2.2

7.2.2.2,3

7,2,2,2,4

7,2.2.3,

7,2.2,3,1,

7.2.2.3.2

7.2,2.3.3

7.2.2.3.4

7.2,2,3.5.

7.2.2,3,6

7,2.2.4.

7.2.2.4.1

7 .2.2.4.1.1

7.2.2.4.2,

7,2,2.4,3.

Copia da Ata de Eleição dos Dirigentes.

Gópia do lnstrumento Comprobatório de Representação legal,

Ato constitutivo atualizado com todas as alterações realizadas e registrado no

Registro Civil de Pessoas Juridicas. Deve dispor sobre: Natureza social de seus

objetivos relativos à área de saúde; Constituiçâo como Pessoa Juridica de Direito

Privado, sem fins lucrativos, minimo: 12 (doze) meses; Finalidade de prestação de

serviços na área da saúde; e Composição e atribuiçoes da diretoria de entidade, e,

se caso, a entidade for uma associação civil, os critérios de aceitação de novos as-

sociados, na forma do Estatuto.

Documentação de comprovação de Regularidade Fiscal:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

ção de certidão expedida ccnjuntamente pela Secretaria da Receita Federàl do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a

todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas ad-

ministrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n0, 1,751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federaldo

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Certidão Negativas de DêbÍtos ou de não contribuinte expedidas pelo Estado

em que estiver localizada a Sede da entidade,

Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

do Titulo Vll.A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0

5.452, de 1o de maio de 1943.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do re'

querente, relativa à atividade em cujo exercicio concorre,

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de

serviço - FGTS, em vigor na data de apresentação dos documentos de habilitaçã0,

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. -

Documentação de comprovaçáo de Qualificação EconÔmico-Financeira:

Balanço Patrimonial E Demonstrações Contábeis D0 ULTIMO EXERCICIO

SOCIAL, devidamento registrado no órgão comootente, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisorios.

A Entidade optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na íorma disciplinada nas lnstrugoes tlormativas da Receita Fede-

ral do Brasil -,RFB, sendo que as cópias deverão ser originárias do Livro Diário

constante no §PED,

Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, OU cie

Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica'

Comprovação da boa situação financeira da Proponente. Esta se fará com base

nos dados extraídos do Balanço Patrimonial, cnde se avaliará a capacidade desta,

llua f osé Ma rrocos, s/nu, Sauta Tereza - Jtrazeit'o do Norte, CE

sesau@juazei ro.ce.gov.bt'
w wrv. j uirzei rod onorte. ce.gov,br
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7.2,2,4.3.1.

7,2,2.4.3,1.1.1.

7 .2.2.4,3.1 .1,2

7.2.2.4.3.1,1.3

7.2.2,4.3.1.2.

7.2,2.4,3,2,

7.2.2.5.

7.2,2,5.1

DEVERÃO apresentar o cálculo dos indices financeiros, conforme legislação
vigente, Para tanto adota-se os índices de Liquidez corrente (LC), de solvência
Geral (SG) e de Liquidez Geral (LG), respectivamente, MAIORES ou IGUAIS a

1,0 (LG = SG = LC à 1,0), cumulativamente, identificados por:

A Liquidez corrente (LC) reÍlete o quanto a empresa possui em recursos
a curto prazo, para fazer Íace as suas dividas de cudo prazo,

Ativo Circulantetl- 
-

Passivo Circulante

A Liquidez Geral (LG) reflete a capacidade que a proponente possui de

honrar com suas obrigações de curto e longo prazo.

Ativo Circulante f Ativo Realizável a Longo Prazo
= Passivo Circulante * Passivo ExigÍvel a Longo prazo

LG

A Solvência Geral (SG) expressa o grau de garantia que a proponenle

dispoe, em Ativos Circulantes e Não Circulantes, Aüvos Realizáveis a

Curto e a Longo Prazo, classiÍicados por Ativos Totais, para o pagamento

do total de suas dividas.

sG = 
Ativo Total

Passivo Circulante * Passivo Exigível a Longo Prazo

Arazâo da cobrança é a de que esses indices (LC, LG e SG)sejam maiores

ou iguais a 1,0 (um), se faz no Íato de que caso, o índice em questão for me.
nor do que 1,0 (um), identifica-se que não há disponibilidade suÍiciente para

quitar as obrigaçoes a curto, mêdio e a longo prazo, respectivamente, caso

necessitasse. Entretanto, se o resultado da aplicação for igual ou maior do
que 1,0 (um), tem-se o retrato de que a entidade possuicondições para qui-

tar suas obrigaçoes a curto, médio e a longo prazo,

A demonstraçâo dos Índices deverá ser efetuada através da elaboraçâ0,
pelo licitante, de documento contendo as fórmulas acima indicadas. Essa

declaração, feita em papel timbrado, deve dispor sobre o fato de que os valores

inseridos, reÍerontes aos índices em questã0, foram extraídos do balanço patri-

monial apresentado, bem como os respectivos quocienles apurados, e as assi-

naturas do(s) representante(s) legal(is) da licitante e de seu contador habilitado

devidamente registrado no Conselho Regionalde Contab;lidade, considerando o

descrito no § 1 
o do Art, 31 da Lei 8.666/1 993,

Documentação de comprovação de Qualificação Técnica:

Comprovação de que a entidade mantém registro do(s) seu(s) responsável(is)

técníco(s) perante os Conselhos de Classe competentes,

llua f osé lvla rrrcos, s/no, Santa 'lereza - Juazeirn d o
sesa u@i uazei ro.ce.gov.br

w lvr,v. jua zei rocl on orte.ce.gov.br-t t

ê

da sede do seu domicÍlio.
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7,2.2.5.2.

7,2.2.5,2,1.

7.2.2.5.2.2,

Esta se fará mediante a apresentação do CertiÍicado de Conselho de Classe válida

para o exercicio profissional,

Comprovação de experiência(s) anterio(es) na área de atenção à saúde, atra-

vés de atestado(s) e/ou certidâo(ões) fornecida(s) por pessoa(s) jurldica(s) de direi'

to público ou privado, indicando as pessoas juridicas envolvidas, que comprove(m)

a execução de serviço idêntico ou similar, com o objeto licitado, E ainda especiÍi-

que(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indica-

ções das quantidades ê prazo contratual, datas de inicio e término e local de pres'

tação dos serviços.

Não serão aceitos instrumentos contratuais em substituição aos Atestados.

Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(oes) ou certidão(ões) não

possuam informaçôes suficientes para o convencimento da comissão julgadora,

poderão ser promovidas diligências para a comprovação da capacidade técnica,

§obre o Envelope de Propostas:

0 ENVELOPE 2 deve conter na parte externa e frontal, além da razáo socíal da entidade

qualificada, os seguintes dizeres:

Envelopc no 2 - Contendo o Programa de Trabalho e a Proposta Financeira

7.3,

7.3.1

7.3.2 O 'ENVELOPE 2" ccntempla a Proposta de Trabalho, quê por sua vez, engloba o Progra-

ma de Trabalho e a Proposta Financeira. Estes documentos deverão ser elaboratlos tendo

como base as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Programa de Trabalho, pÍomove a avaliação da TECNICA cla proponente,

Deve MINIMAMENTE dispor, conforme Anexo I deste, das seguintes informaçoes:

Modelo de Gestão Administrativa, Capitulo que contemple a Missâ0, Visão e

Valores da Proponente, Acompanhada pela Proposta de Estrutura da Organiza-

çâo Administrativa, as Responsabilidades de cada agente deÍinido no Organo-

grama, e a Hierarquia e Fluxo de AçÕes para tomada de Decisão Administrativa.

Modelo de Gestão dos Seruiços de Apoio a Assístência à Saúde. Capitulo

que expresse como se dará a gestão dos serviços de: Rouparia e

clsé Man'ocos, s/na, Santa Tereza - Jttaz.eiro do No

sesa u@iuazeiro.ce.gov.br
rvww.juazei rtld ono t'te.ce.gctv.[:r

7.3.2.1.

7 .3.2.1.1.

7,3,2,1,1,1

7.3.2,1.1,2

,f ,'i1

,,Tv
.i$ 
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CHA MAMENTOTÚBLICO NO 2023/03.SESAU

ENVELOPE N'02
Proposta de Trabalho

ur,rroaoÉ DÉ sÁuor:
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada no baino Limoeiro

D|RECIONADA: Comissão de Credenciamento e Editalde Chamamento Público da Secretaria Munici-

palde Juazeiro do Norte/CE

PROPONENTE:

CNPJ

REPRESENIANTE DA PROPONENTE:

CPF:

ILun I CE
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Manutençâo de Equipamentos; Transporte e Logística; Controladoria e Segu-

rança; Conservaçã0, Higienização e Limpeza; e Manutenção Predial.

Modelo de Gestão da Assistência. Capítulo que explicite a aplicação do dis-

posto na Portaria MS/GM n0.2.048, de 5 de novembro de 2002; na Portaria

MS/GM no 4.279, de 30 de dezembro de 2010; na Portaria MS/GM no 1.600, de

7 de junho de 2011; na Porlaría MSiGt\.4 n0 529, de 10 de abril de 2013; na Porta-

ria MS/GM n0 10, de 3 de janeiro de 2017; e no que compete a promoção de as-

sistência à saúcje de nível intermediário, articulado com a Atenção Básica, o

Serviço de Atendímento Móvel de Urgência - SAMU, a Atenção Domiciliar e a

Atenção Hospitalar,

Modelo de Gestão dos Serviços çle Recursos l-Umanos. Capítulo onde estê

a Pglitica de Gestão de Pessoas: Recrutamento, Seleção e Manutençã0, Assim

' como'o Dimensionamento de Recursos Humanos por Setor da Unidade'de Saú-

de; e a Politica de Segurança no Trabalho e Prevenção de Acidentes.

Modelo de Gestão dos Serviços de Apoio Administrativo. Capitulo onde se

concentra as propostas para o alcance das metas quanti e qualitativas descritas

no Anexo I deste Edital, assim como do processo de Gestão da Qualidade e de

Auditoria dos serviços, e da promoção de Educação Permanente e Continuacla.

Modelo de Gestão Financeira. Capitulo que demonstre qual a Politica de Con-

trole de Custos e a Politica de Compras e de Contratações de Serviços adotada

e contempla em sou escopo a apresentação da Proposta Financeira, que

deve ser apresentada conforme os critérios definidos neste Eclital.

Nos Elementos Pós-Textuais, deve dispor de: Referências; Aprândices e Anexos.

No que competo aos APÊNOICES, ó obrigatoria a apresentação Co Plano Or-

çamentário, conÍorme o modelo e os critérios definidos neste Edital,

A Proposta Financeira e parte do conteúdo disposto no CapÍfulo reÍerente ao Modelo

de Gestão Financeira. Reflete a programação orçamentaria para manutenção dos ser-

viços da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada no bairrp Limoeiro, para o pe-

riodo de 12 (doze) meses, ininterruptamente, onde a partir do qualserá deÍinido o re-

passe mensal, este reÍerente a parcela de 1112 (um doze avos) do proposto,

A Proposta Financeira corresponde MINIMAMENTE a um Plano Orçamentário cujas

despesas, distribuidas em 08 (oito) grupos, devem ser explicitamente informadas.

Despesas Fixas, Considera o perfil assistencial a ser instituldq na Unidade de

Saúde e as aüvidades necessárias para a manutenção da Unidade de Saúde,

Despesas com Pessoal. Considera aquelas necessái'ias para a manutençãc do

quadro de pessoai celetista, fixado por rneio de conlrato de pessoa fisica, En-

globa os vencimentos conforme os pisos salariais vigentes, por categoria, e a le-

gislaçâo trabalhista vigente nc país, no tocante a garantia dos direitos trabalhis-

tas (provisionamenlo - 130 salário e férias; provisionamento - rescisôes; adicio-

nal noturno; insalubridade; imposto de renda; Íundo de garantia por tempo de

serviço; salário família; entre outros).

5 ec re tai r ia 1"1 u n i c i p a I
r/e Saúde - SÊSll U

7.3.2,1.1.3.

7.3.2.1.1.4

7,3,2,1.1.5

7 .3.2.1.1.6

7.3.2.1.2.

7,3.2,1.2,1

7,3,2,2

7.3,2,2.1

7.3.2.2,1.1

7.3,2.2.1.2

R

7 .3,2.2.1.3
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7.3.2.2.1.4

7.3.2.2.1.5,

7 .3.2.2.1.6

.,7.3.2,2,1.7

7.3,2.2.1,7 ,1

7,3.2.2.1.7 .2.

7 .3.2.2.1.8

dos na unidade. Contempla a aquisição de medicamentos, insumos terapêuticos

e para a promoção da assistência, curativos especiais, nutrição enteral e paren-

teral, gases medicinais, entre outros.

Despesas com Materiais de Consumo e lnsumos em Geral. Considera o

perÍil assistencial a ser instituído na unldade, levando em consideração: os Ma-

teriais de Escritório, de lnÍormática e de Limpera; Equipamentos de Proteçáo ln-

dividual e Coleliva; Combustiveis e Gases Não Medicinais, entre outros.

Despesas com líanutenção. Considera despesas para manutenção preventiva

e corretiva da infraestrutura fisica, elétrica e hidráulica da unidade; entre outras.

Despesas com Serviços Médicos. 0 quadro médico deve ser Íirmado, sob a

forma de contratação via Pessoa Juridica, exceto o médico do trabalho, qualde-

ve ter seus vencirnentos contados nas Despesas com Pessoal.

Despesas com Serviços de Apoio. Conjunto de açÕes para implantação e

manutenção das atividades hospitalares necessários para o funcionamento da

unidade de saúde, contemplando a previsibilidade de terceirizaçáo e locação de

equipamentos médico-hospitalares, e de serviços de manutenção corretiva e

preventiva, além do suporte técnico e operacional, conforme a necessidade.

Abre-se a previsibilidade de terceirizaçã0, CONSIDERANDO que no proces-

sc de escolha, prima-se a comprovação de experiencia no ramo, 0s serviços

possíveis são: Controle e Segurança Patrimonial; Software de Gestão; Ge-

renciamento de Resíduos Sólidos, Radioativos, Orgânicos e Hospitalares;

Serviços de Alimentação para Colaboradores, Acompanhantes e Pacientes

que não necessitam de nutrição especial; Serviços de Dedetização e Desrati-

zaçito; Serviços de Higienização, Conservação e Limpeza Hospitalar; Servi-

ços de Rouparía e Lavanderia; Engenharia Clinica; Seruiços de Apoio ao Di-

agnóstico e a Terapêutica - SADT; Geração de Energia; Serviços de Abaste-

cimento e de Manutenção Preventiva e Corretiva da Ambulância; Serviços de

Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos Médico-Hospitalares -
Engenharia Clínica; e Manutenção Preventiva e Corretiva da lnfraestrutura

elétrica, hidráulica e física da unidade, Os critérios de escolha devem ser

descritos no Programa de Trabalho, para justiÍicativa da despesa,

Abre-se a possibilidade de locaçáo para: Equipamentos de lnÍormática e

Tecnologia da lnformação em Geral; Equiparnentos de Refrigeração e Con-

trole de Ar do Ambiente: Equipamentos e Materiais Perrnanentes essenciais

para a assistência do paciente em Unidade Arnbulatorial e de lnternação;

Equipamentos e Materiais Permanentes essenciais para o desempenho das

atividacles hospilalares nas Centrais de Material Esterilizado, Unidade Ambu-

latorial e de lnternação; Equipamentos e Materiaís Permanentes essenciais

para realização de Procedimentos e Serviços de Apoio ao Diagnóstico e a

Terapêutica - SADT,

Despesas Administrativas. Contempla os serviços de suporte administrativo

para o gerenciamento da unidade hospitalar. O somatorio das despesas

das nesse bloco corresponde a TAXA DE ADlvllNlSTRAÇÃO. O desta

Iluir fclsé Marrocos, s/na, Santa Tereza - Juazeiro do
sesa u @j uazei ro.ce.gov,br
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VE SUPERAR a margem de 5% (cinco por cento) do valor da proposta, Deve

especiÍicar os valores propostos para os serviços de gestão de recursos huma-
nos, assessoria técnica, jurídica e contábil, auditoria e gestão da qualidade. para

tanto, deve-se comprovar a qualiÍicação técnica por parte dos agenles que exe-
cutarão essas atividades na Unidade.

Junto ao Plano orçamentário de custeio descrito, a proposta Financeira, além de
conter a identiÍicação e assinatura do representante da enlidade propoente, descri-

ção do valor total mensal e anual (em reais) por extenso, também deve apresentar
em seu corpo um Cronograma de Execução Orçamentária, em que especiÍlca o:

Período de pagamento a colaboradores.

Periodo rJe pagamento a fornecedores,

Periodo de pagamento a prestadores de serviços pessoa fisica,

Período de pagamento a prestadores de serviços pessoa jurídica.

Por padronização, adota-se o Modelo disposto no Quadro abaixo para que a pro-
ponente apresente o seu Plano Orçamentário, QUE OBRIGATORIAMENTE deve
estar presente nos APÊNDICES da Proposta de Trabalho,

Secrefaria MunicipaI
de Sadc/e - S§§ÁLt

7.3.2.2.2.

7.3.2.2.2.1.

7.3,2.2.2.2.

7:3.2.2.2,3.

7.3.2.2.2.4.

7.3.2,2.3.

Quando 1. Plano O amentário

c0D DESCRçÂ0 DEEPESA

1.00 Despesas com Pessoal (A)

1.01 Salário Base

1.02 Benefícios

1.02 I lnsalubridade

1.02 ,2 Adicional Noturno

1.02 ,3 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

1.03 Encargos

1.03 1 ouTRos (A ESPECTFICAR)

1.04 Provisionamento

1.04 1 Férias
'1,04 ,2 130 Salário

1.04 .3 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

1.05 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

2.00 Despesas Fixas (B)

2.01 Agua e Saneamento

2,02 Energia Elétrica

2.03 TeleÍonia Fixa

2.04 lnternet

2.05 Apolices de Seguro (POR TIPO)

206 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

3.00 Despesas com Medicamentos e lnsumos Médico. Hospitalares (C)

3.01 Medicamentos

3.02 Gases lt'ledicinais

ÍLuil José Marrocos, s/rrq, Santa'Iereza - 
J ruazeÍro (lo Norte, CL-

sesau@j uaze iro.ce.gov.br'
wtrrlv.j uazeirod on ortc,,ce.gov.br
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3.03 Nutrição Hospitalar

3.03 1 Enteral

Parenteral3,03 2

3.04 Curativos e Cobeduras

3,05 lnsu mos Médico-Hospitalares

3.06 0uTRos (A ESPECIFICAR)

4,00 Despesas com Materiais de Consumo e lnsumos em Geral (D)

4.01 Combustivel e LubriÍicanles

4.02 Gases Não Mediclnais

Materiais de Consumo Mêdico-Hospitalar4.03

4.04 Materiais de Escritorio

4.05 Materiais de lnformática

4,06 Materiais de Limpoza

4.07 Equipamentos de Proteção lndividual e Coletiva

4.08 ouTRos (A ESPECTFICAR)

5.00 Despesas com Manutenção (E)

5,01 Manutenção Predial

5.01 1 Estrutura Física

Estrutura Elétrica5.01 ,2

5,01 3 Estrutura Hidráulica

5.02 Engenharia Clínica: Materiais e Equipamentqg Médico-llsPttalre!_
5,03 Ambulância

5.04 ouTRos (A ESPECIFICAR)

6.00 Despesas com Serviços Médicos (F)

Serviços Médicos (Pessoa Jurídica)6.01

6.02 0uTRos (A ESPECTFTCAR)

com §erviços de Apoio (G)7.00

7,01 Alimentação

7.02 Esterilização

Biometria e Videomonitoramento7,03

Segurança e Guarda Patrimonial7,04

7,05 Suporte de Apoio ao Diagnostico e Terapêutica:

7.05 1 Exames de Análises Clinicas

7.05 .2 Exames de UltrassonograÍia

7.05 ,3 Exames de Radiclogia

7.05 ,4 ouTRos (A ESPECIFICAR)

7.06 Lavanderia / Rouparia

7.07 Dedetização e Desratização

7,08 Limpeza e Conservação Hospitalar

Coleta de Residuos Hospitalares7.09

7.10 Gerador de Energia

osé Marrocos, s/tto, Satrta'l'ercza - Juaz.eiro clo N C

sesau@j uaze iro.ce.gov.br
wwrv.j uazeirod o norte.ce.gov,br
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FONTE: Própria,2023.

7.3.3. SOMENTE SERÃO CoNSIDERADOS os Programas de Trabalho e Propostas Financei-

ras que abranjam a totalidade do objeto, nos termos doste edital.

8. DAVISITA TÉCNrcA

8.1 As entidades, conforme as condiçoes de participação deste Edital (ltem 5) poderá realizar

visita técnica a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada Rua Capitão Domingos, S/N,

no baino Limoeiro, em Juazeiro do Norte/CE, cuja cessão para gerência e operacionalização

dos serviços de saúde neste equipamento é objeto desle,

A Visita Técnica deve ser agendada até o 30 (terceiro) dia útil que antecede a data de entrega

da documentação e abertura dos envelopes, descritas no preâmbulo deste Edital, por meio

do e-mail coraac,jua@gmail,com, e as visitas poderão oconer até o último dia útil que prêce-

de a data de abertura dos envelopes descritas no supracitado prefácio,

Será acompanhada por membros, dentre os designados para este Íim, em Ato EspeciÍico,

pela Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em Diário Oficial do Municipio.

As visitas ocorrerão no turno matutino, a partir das 08h00, nos dias assim eslabelecido

pela Comissão Específica definida no Ato supracitado, em resposta ao e-mail de sollci-

tação de agendamento, este feito por coraac.iua@qmail,com,

Para constatação da visita a entidade deve apresentar no Envelope de Habilitação o Ates-

tado de Visita Técnica, disposto no Anexo B2a deste Edital.

No ato da visita, a proponente terá que assinar o Tormo de Confidencialidade e Sigilo,

8.2.

8.2.1

disposto no Anexo B2b, referente a preservação da identidade dos proÍission

exercício, assim como pacientes, na unidade, no ato da visita programada.

Ilua José Marlucos, s/no, Santa 'l'creza - Jttnzeir«r clo

sesau@j uazei ro,ce.gov.br
wwrv.iuazei rod onorte.ce.gclv.br

8.2.1.1

8.2.2.

8.2,2.1

7 .11 Reírigeração e Controle de Ar do Ambiente

7,12 lnÍormática e Tecnologia da lnformação em Geral

7,13 Equipamentos e Materiais Essenciais para a Assistência Ambulatorial

7,14 Equipamentos e Materiais Éssenciais parà áÀôs-ntencia ftospitatar

7.15 UniÍormes

7,16 PIS/COFINS/CSLL/ISS
7,17 lR Sobre a Prestação do Serviço / INSS Sobre a Prestação do Serviço

7.18 0UTRAS (A ESPECTFTCAR)

8,00 Despesas Administrativas (H)

8.01 Assessoria Jurídica

8.02 Assessoria Contábil

8.03 Assessoria Técnica

i 8,04 Auditoria e Gestão da Qualidade

8.05 Gestâo de Recursos Humanos

8,06 ouTRos (A ESPECTFTCAR)

T0TAL=A + B+ C + D+ E + F + G + H

PARA 12 (doze) MESES

,)

s,

ais em
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8,3.

8.4

9.1.6

9,1 ,5,

9.1.5.1

As Organizaçoes Sociais qualiÍicadas, a seu critério, poderão declinar da visita, sendo assim,
necessário apresentar em substituição a Declaração de Comparecimento na Visita Técnica
(Anexo B2a), declaração formal assinada peto seu representante legal, sob as penalidades
da lei, que tem pleno conhecimento das condiçoes e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, e sobre o localdos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaraçã0,
Íicando impedida, no íuturo, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alte-
raçÕes conkatuais de natureza técnica e/ou Íinanceira, conÍorme Anexo B2c deste Edital.
As condiçôes da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, situada no bairro Limoeiro, e as
demais previsoes contidas neste Edital se presumem conhecidas e aceitas pelas entidades
participantes na data da realização da sessão de aberlura clos envelopes, não sendo aceitas
reclamaçoes posteriores,

9. DA ETTREGA, CREDENCIMENTO, ABERTURA EAVALIAÇÃO DOS ENVELOPES

9,1.

9.1.1

Dos Procedimentos de Entrega dos Envelopes:
A ENTREGA DOS ENVELOPES oconerá na data, horário e local, estabelecidos no
preâmbulo deste Edital,

Vencido o horário para o recebimento, considerando apenas os presentes no iocal
designado para recepçâ0, o Presidente da Comissão declarar.se-á encerrado o prazo
de entrega dos envelopes, e, portanto, nenhum outro será recebiclo e nem serão acei-
tos documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.

Fica estabetecída a valldade da proposta por 60 (sessenta) dias, conlados a partir da
data do seu recebimento e abertura pela Comissão de Credenciamento e Edital de Cha-
mamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE, estabelecida no
oreâmbu lo deste Edital.

Os interessados devem apresentar à represeniação da Comissã0, no local e hora su-
pracitados, a documentação de identiÍicação da entidade e do (s) seu (s) representanle (s)
.legivel, no ato de entrada no recinto onde se realizará a abertura dos envelopes,

As entidades deverão assumir todos os custos associados à elaboração de suas pro-
postas, não cabendo nenhuma indenização pela aquisição de elementos necessários à

organização e apresentação das propostas,

A Comissão lavrará ata circunstanciada, registrando os eventos ocorridos no decorrer da
sessão e encerrará a mesma, As observaçoes deverão ser formuladas por escrito, sendo
que as apresentadas verbalmente serão redigidas a termo.

Dentre os eventos ocorridos no decorrer da seleçã0, deve estar em ata:

Os referentes aos esclarecimentos, comunicados e impugnaçÕes, além da citação das

entidades que enkegaram os envelopes para participação do ato, no dia e horário de-

terminados no Preâmbulc deste Edital.

As sessões públicas referentes ao presente Certame serão gravadas em áudio e em ví-

deo, conforme prescreve a Lei Municipal no 5.343, de 28 de junho de ZOZZ.

9,1.1,1

9,1.2.

9,1,3.

9.1.3.1

9.1.4

Man'i)cos,.s/na, Santa Terezt - Jrrarzeiro do l.{orte, CE
sesau@i uazeiro.ce.gclv.br

www.j ua zei rod on o rte.ce.gov.Ir:'
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Dos Procedimentos de Credenciamento:

As sessÕes públicas de abertura dos envelopes I e 2 poderão ser assistidas por qualquer

interessado, mas somente será permitida a manifestação do representante credenciado

das entidades, vedada a interferência de assistentes ou de quaisquer outras pessoas que

não estejam devidamente credenciad as

A Proponente poderá se fazer presente por dirigente, ou poÍ procurador, através de

instrumento proprio, escrito e firmado por seu representante legal, a quem seja outorgado

e conferido amplos poderes de representação em todos os atos e termos do Edital, con-

forrne Anexo 42.

O documento referente à representaçã0, deverá ser entregue ao Presidente da Comis-

são no inÍcio da sessão de abeftura dos envelopes.

Caso a Proponente, opte por ser representada por um procurador, e não por seu

representante oficial, compete a este acatar todas as decisóes a serem tomadas no

ato de avaliaçâo dos envelopes, no gue se refere a interposiçoes e recursos quanto

aos procedimentos realizados, caso venham a ocorrer, não cabendo posterior ao

dia de abertura, solicit4ão de revisã0, por ciência dos atos aqui declarados,

Quando o representante se tratar de dirigente da Entidade, deverá apresentar o Ato

Conslitutivo ou Estatuto em vigor registrado em cartorio, acompanhado da ata de com-

provação da eleição de sua atual diretoria, registrados em Cartorío do Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

Ficará impedido de quaisquer manifestações em roferêncÍa a fatos relacionados

com o presente Certame, o representante da Entidade participante, que não apresentar

o instrumento de representaçã0, ou documentação não atenda às especificaçÕes citadas.

É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representaçâo de mais de 01 (uma)

Entidade no presente chamamento

Para a participação no recinto onde ocorrerá a abertura dos envelopes, os interessa-

dos devem apresentar, a representação da Comissão de Oredenciamento e Edital de

Chamamento Público da Secretaria Municipal de Juazeiro do Norte/CE, na portaria, do-

cumento oficial de identiÍicação com foto,

Dos Procedimentos de Abertura e Avaliação dos Enyelopes:

No dia, hora e local descritos no preâmbulo deste, apos o encerramento do credenci-

amento e identilicação dos representantes das entidades licitantes, o Presidente da Co'

missão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público declarará aberta a sessão de

abertura dos envetopes, oportunidade em que não mais aceitará novos licitantes, dando

inicio à abertura do envelope n0 01 contendo os Docunpntos de Habilitaçã0.

No caso de decretação de feriaclo ou ponto Íacultativo que coincida com a data desig'

nada para entrega dos Envelopes "0l'e "02" e suas aberturas, o certame se realizará

no primeiro dia útil subsequente, ou em data, horário e até local, que a Comissâo as-

sim optar, fazendo a publicação nos mesmos meios de apresentação deste Edital'

Feito isso, a Comissão abrirá, na presença dos interessados, o Envelope n0 1 (Docu-

mentos de Habilitação), onde fará a conferência e visto da documentação

li.ua José Marrocos, s/tre, Santa Tereza - Jual'.eit'o do Norte, C

sesau@i uaze i ro'ce.gov'br
www.i uazeit-od o norte.ce.gov.ltr

9,2

9.2

9.2.2

9.2.2,i

9.2.2.1.1

9,2.2,2.

9.2.3

9.2.4.

9,2.5

cr2

9.3.1.

9.3.1.1

9.3.2
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A Comissão examinará os aspectos reíerenles a suÍiciência, a formalidade, a idoneida-
de e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresenta-
das estão legiveis e apresentadas em bom estado.

0s documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida
postos à disposição dos prepostos das entidades para que os examinem e os rubriquem,
se assim optarem,

0 presidente fará constar em ata a decisão clos prepostos das entidades que optarem
por não rubricar a documentação contida no envelope.

Após os procedimentos de abertura, na ordem decrescente, segundo o registro de pre-
sença na sessâO, será avaliado primeiramente, os documentos referentes a Ciência da
Parlicipação do presente Chamamento.

Neste ato, DE CARÁTER ELlilllNATORlO, avaliar-se-á a apresentação dos documen-

. tos desciitos no subitem 7.2.2,1 eseus subitens, referentes a CienciaJá p.,tirú.ia..'
" Aos que apresentararn os documentos cítados no subitem l,z.2.1,atestando a

sua ciência na participação deste certame, terão a sua documentação avaliada pela
comissã0. Aos que não apresentarani, quaisquer dos documentos cltados no
subitem, não terão a sua documentação avaliatla pela Comissãg, consequente-
mente a declarará como DESCT-ASSIFICADA, e considerada lNABlLlrADA, pelo
não atesto, conÍsme as prerrogativas deste Editai, da participação deste certame.

Após definidos os prinneiros CLASSIFEÁVEIS, será encerrada a sessão públioa de
abertura. Com esta feita, os CLASSIFICAVEIS lerão os documentos presentes em sêus
envelopes avaliados individualmente om sessão interna a ser íniciada após encerrada a
sessão de abertura dos envelopes.

A apreciação da documentaçâo relativa à habilitação se dará na seguinte ordem: Docu-
mentação 1) de Regularidadc iuridica; 2) de Regularidade Fiscat; 3) de eualiÍicação Eco
nômico-Financeira e 4) de Qualificaçáo Técnica.

Serão avaliados individualmente o conteúdo dos Envelopes de Habilitaçã0, conforme o
descrito nos itens 7.2,2.2,1.2.2.3.7.2.2.4 e7,2,2,5, os quais fazem atusão as docu_
mentaçoes OBRIGATÓRIAS referentes à Regularidade JurÍclica (RJ), Regularidade
Fiscal (RF), Qualificação Econômico-Financeira (QF) e Qualilicação Técnica (eT), res-
pectivamente, cuja ausência ds ao menos 01 (um) dos documentos dispostos nestes
ilens, levará à DESCLASS|FI0AÇÃO e consequente INABtLlrAÇÃ.0 da proponente,

Sobre a FASE RECURSAL:

Abre-se espaço pâra Íecursos em prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
do resultado, no site da Prefeitura Municipal .de Juazeiro do NorteicE
(www'iuazeirodonorte,ce.qov.br), bem como no Portalde Licitaçoes dos túunicipios do
Estado do Ceará (hJtps://municioios-licitacoes.tce.ce.gov.br/)

0s oponentes tarão o prazo de 05 (cinco)dias úteis a contar cla publicização dos re-
cursos para apresentarem suas contrarazões.
A Comissão de Credenciamento e Editalde Chamamento Público da Secretaria Muni-
cipal de Juazeiro do Norte/CE terá o prazo de 05 (cinc,

curso e contranazões e declarar a classificação dos pro

to a próxima fase do certame,

o) dias úteis para julgar

ponentes, para pros

Rtra Josó Marlocos, s/n!l, Santa Ter.eza - f r"razeir«: tlo l.lorte, CE
sesau @j uazei ro.ce,gov,br.

r,r,r,r,rv. j ua ze i r.<td ono rt e.cc,gov. br
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9,3.2,1,

9.3.3.

9,3,3.,!

9.3.4.

9.3.4,1

9,3.4.1.1

9.3.5,

9.3.6.

9.3.6.1

9.3.7.

9.3.7.1

9.3.7.2

9.3.7.3
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9,3.8 Encerrada a Íase de habiiitaçã0, a Comissão fará publicar dia e hora de abertura dos en-

velopes no 2 (documentos relativos à proposta Íinanceira e programa de trabalho),

Dos Procedimentos de Abertura e Avaliação dos Envelopes de Propostas:

Passados os trâmites de avaliação do Envelope n0 1, e definidas a classiÍicação das

entidades, a Comissão de Credenciamento e Edital Ce Chamamento PÚblico abrirá, em

sessão pública, a ser, por esta, conÍirmada data, hora e local, os Envelopes n0 2 (Docu'

mentos de Propostas), onde realizará a avaliação dos Frogramas de Trabalho e das Pro-

postas Financeiras, de acordo com os critérios neste Edital, procedendo à deÍinição das

notas de qualificação da Entidade.

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO,

Será definida por vencedora a Proponente quo apresentar MENOR PREÇO, devidamente

justificado no Programa de Trabalho, Nesse quesito será dada uma nota ao Programa de

Trabalho, cujo valor será determinante no critério de desempate, caso ocora.

O Programa de Trabalho (PT), terá o seu vator deÍinido a partirda equação:

pr=ryro ,jg
0nde:

P1 = Proposta de Gestão Administrativa

P2 = Proposta de Gestão da Assistência

P3 = Proposta de Gestão dos Serviços de Apoio a Assistência à Saúde

P4 = Proposta de Gestâo dos Serviços de Apoio Administrativo

P5 = Proposta de Gestão dos Serviços de Recursos l"lumanos

P6 = Proposta de Gestão Financeira

Cada critério "P", dada por P1, P2,P3, P4, P5 e P6 é composta pgr uma sérig de

variáveis, quais, inciividualmente codificadas, receberão valor 0 (zero) ou 100 (cem),

a paíir das condicionais descrita abaixo, com base no Anexo l:

NÃO ATENDEU. Quando a Proponente não apresentar ou apresentar item de

forma incompativel com as exigências previstas, O valor a ser dado é 0 (zero).

ATENDEU PLENAMENTE. Assim se fará, pelo atendimento integral do item,

qual essencialmente resume.se na padronização e normatização dos processos,

oíerecendo visão e abordagem consideradas completas e regulareS. A este, se'

rá atribuída a nota máxima a ele referente, ou seia, 100 (cem).

Como reÍcrência para análise da condicional descrita nas propostas de Pro'

graÍna de Trabalho para este Edital, a partir do disposto no Anexo I' ADOTA'

SE como Referência Bibliográfica o disposto em literatura, Íeita pelos autores

Gustavo Malagon-Londoõo, Gabriel Pontón Laverde e Jairo Roynales Londofio, no

livro "GesÍão Hospitalar: Para uma Administração Efrcaz", em sua 4' ediçã0, publi-

cada pela Editora Guanabara Koogan; e Virgínia Helena Soares de Souza e Nelson

Mozachi (in memoriam), no livro "Hospital: hlanualdo Ambiente Hospitalal' sua

4'edição, publicada pela Editora Divulgação Cultural, ADICIONA'SE A

Rua Jose Marrc.rcos, s/trp, Satrta Terez..a - f uaz.eiro do Norte,

sesa u@juazeiro.ce.gov'br
www.juazeit'<rtl ortot'te,ce'g,ov.br

9.4.

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

9.4.3.1

9,4.3,1 .1.

9,4.3.1.1.1

9.4,3.1.1,2.

9.4.3.1.2
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9.4.3,1.3.

9,4,3.1,3,1

9.4.3.1 ,3.4.1.

9.4.3,1.3.4.2,

9,4,3.1.3.1.1,

9.4.3.1.3,1.2.

9.4.3.1.3,1,3.

9,4.3.1 .3.1,4,

9,4,3.1.3 2.

9 4.3.1.3.2.1

9.4.3.1,3.2.2

9,4,3,1.3.2,3,

9.4.3.1.3.2.4,

9,4.3.1.3.2.5.

9,4.3,1,3,2,0.

9.4.3.1.3.2.7 .

9,4.3,1.3.2.8.

9.4.3.1.3.2.9,

L4.3.1.3.2.10.

9.4,3.1.3.3.

9,4,3,1,3.3.1.

9,4.3.1 3.3,2,

9,4,3.1,3.3,3,

9.4.3.1.3,3.4.

9.4,3.1.3.3.5.

9.4.3.1.3,3.6,

9.4.3.1.3.4.

CRffÉRIOS DISPOSTOS nas Normas Regulamentadoras (NR) referente a pr0m0-

ção de Saúde e Segurança do Trabathador, estas dispostas pelo Ministério do Tra-

balho e Emprego (MTE), e os manuais, protocolos e normativas regulamentadoras

promovidas pelo Ministério da SaÚde, referentes às Politicas e Programas de Saú'

de no tocante a implementação e acreditação das Redes de Atenção à Saúde, no

âmbito da gestáo de unidades de urgência e emergência

A partir do descrito em 9.4.3.1.1 e 9,4'3.1.2, aplica-se:

No que conÍere ao Critério P1, onde está a Proposta de Gestão Administrati'

va, são dispostas 04 (quako) variáveis, as quais conferem uma nota máxima de

400 (quatrocentos), se todas estiverem plenamente atendidas. são elas:

Missão, Visão e Valores definidos.

Organograma deÍinido.

Competências definidas de cada agente estratêgico da gestã0.

Fluxo de Açoes para tomada de decisão administrativa deÍinido.

Quanto a Proposta de Gestão da Assistência (P2), 10 (dez) são as variáveis.

Plenamente atendidas, gera a nota de 1.000 (mil). São elas:

Carteira de Serviços de SaÚde deÍinida por perÍil e Íluxo da assistência.

Gerencíamento do Matriciamento dos Serviços realizados na Unidade com oS

demais Equipamentos da Rede de Alençã0, no âmbito da Atenção Primária,

Atenção Domiciliar e Atenção Hospitalar,

Gerenciamento dos Serviços na Unidade Ambulatorial.

Gerenciamento dos serviços na unidade de urgência e Emergência.

Gerenciamento dos Seruiços na Unidade de Qbservaçã0.

Gerenciamento dos serviços na central de Material Esterilizado,

Gerenciamento dos Serviços de Suporte ao Apoio ao DiagnÓstico e Terapêu-

tica - SADT.

Gerenciamento dos Serviços de Farmácia.

Gerenciamento dos Serviços de Nutrição e Dietêtica,

Gerenciamento dos Serviços de Assistência Social.

Quanto ao Critrârio P3, referente a Proposta de Gestão dos Serviços de Apoio

a Assistência à Saúde, a nota máxima destinada e 600 (seiscentos), por alocar

06 (seis)variáveis, quando plenamente atendidas. São elas:

Gerenciamento dos Serviços de Rouparia e Lavanderia'

Gerenciamento dos Serviços de Manutenção de Equipamentos.

Gerenciamento dos Serviços de Manutenção Predial.

Gerenciamento dos Serviços de Controladoria e Segurança,

Gerenciamento dos Serviços de Transporte e Logistica'

Gerenciamento dos sorviçcs de Limpeza, conservação e Higienizaçã0,

No que se refere ao Critério P4, qualengloba a Proposta de Gestão dos Ser'

viços de Apoio Administrativo, sâo dispostas 05 (cinco) variáveis, as quais se

plenamente atendidas, promove a nota de 500 (quinttentos), Sâo elas:

Parâmetros Assistenciais para o Alcance das Metas Quantitativas

Parâmetros Assistenciais para o Alcance das Metas Qualitativas'

IlLra José Mat't'ocos, s/r.re, Santa Tereza - Jtrazcilo,,o no,'1e', CE

sesau@iuazeiro.ce.gor''br
rvww,j uazeit'otl o no rte'ce.gov.brti')
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9 4 3,1 3.4.3,

9,4,3.1,3.4,4.

9.4.3.1,3,4.5.

9.4,3.1,3.5.

9.1,3,1,3.5.1,

9.4.3.1.3.5,2.

9.4.3.1.3,5.3,

9,4,3,1.3.6,

9,4.3.1,3,0,1,

9.4.3.1.3,6,2,

9,4.3,í.4,

Pas N" {1d .i :,

Política de Gestao da Qualidade e da Auditoria dos Serviços de Saúde.
Política de Promoção a Educação Permanente e Continuada.

Procedimentos de Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde no Município
Quanto ao critério P5, em que se aborda a proposta de Gestão dos serviços
de Recursos Humanos, 03 (três) são as variáveis, qual gera a nota de 300 (tre-
zentos), se plenAmente atendidas. São olas:

Polílica de Gestão de Pessoas deÍinida.

Dimensionamento de Recursos Humanos por setor da unidade de saúde,
Politica de segurança no Trabalho e Prevenção cle Acidentes cefinida

Por fim, no que compete ao crítério p6, referente a proposta de Gestão Finan.
cêira, nesta deve eslar a justiÍicativa da Propcsta Financeira. Essencialmente

são 02 (duas) as variáveis avaliadas, fornecendo a nota de 200 (duzentos), se' plenamente atendidas. São elas:': Política de Controle de Custos definida,

Politica de Compras e de Contratações de Serviços rlefinida.
A aplicação dos critérios descritos em g,4,3.1,3, pode-se gerar uma pontuação de

3,000. Dividindo-o por 30, conforme 9.4,3,1, tem-se a nota do programa de Traba-
lho (PT), qual deve ser entre 0 (zero) e 100 (cem).

serão DESCLASSIFICADAS, no que se refere ao Programa de Trabarho, as

Proponentes que 0BTIVER PONTUAçÃo rcuau a 0 (zãro) em quatquer um dos

critérios avaliados (P1,P2, P3, P4, P5 ou Pô).

No que se refere a Proposta Financeira, serão avaliadas ApENAS aqueras que:

Apresentarem o Plano Orçamentário de custos, conforme minuta em1,3.2,2.1,
Apresentarem o Cronograma de Execução Orçamentária, conÍorme 1.3.2.2.2.
Estiverem devidamente assinadas pelo representante da entidade proponente,
contendo a descrição do valor total mensal e anual (em reais) por extenso,

Também serão DESCLASSIFICADAS as Propostas Fínanceiras que:
Contiver vÍcios cu ilegalidades, for omissa ou apresontar irregularidades ou defeitos
capazes de diÍicultar o julgamento.

Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive Íinanciamentos subsi-
diados ou a Íundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas oÍertas
das demais entidades.

Apresentar prqos unitários ou globais simbolicos, irrisorios ou de velor zero, in-

compatíveis com os preços dos insumos e salários de mercacc, acrescicos dos
respectivos encargos, excelo quando se reÍerirem a materiais e instalaçoes de pro-

priedade da própria entidade.

Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueres que

não venham a ter demonstra«Ia sua viabilidade, através de documentação que

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os

coeÍicientes de produtividade sâo compatíveis com a execução do objeto deste.
Definído o Grupo de Propostas Fittanceiras a terem seus valores avaliados pela
Cornissão, será Íixada a ordem de classiflcaçã0, consíc.lorando a ordem

Rwr José Marrocos, s/nc, Santa Tereza - juazeiro clo No
sesau @i uazeiro.ce,gov,br

rvwrv.juaz.ei rotlo norte.ce,g<.rv.br

9,4.3,1,s

9,4,3.2,

9.4.3.2.1

9.4.3.2.2

9.4.3,2.3

9.4.3.3.

9,4.3,3,1

9.4.3.3.2.

9,4.3.3.3

9,4.3,3.4

9.4.3.4.
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9.4.4

9..1,4.1

9,4.5

10.1.2.

10.2.

10.3

10,1.1.

10.1.1.1.

10.1,1.2.

10.1,1.3.

í0. Do JULGAMENTO E DEFINçÃo DA VENCEDORA

10,1 O julgamento deste Chamamento Público será realizado considerando todas as condições

detalhadas neste Edital e seus Anexos, em data, hora e local a ser informado pela Comissão

de Credenciamento e Editalde Chamamento Público. Será declarada VENCEDORA aquela

que possuir MENOR PREçO considerando os critérios no ltem 9.4 deste Edital.

Em caso de empate, os critêrios para definição da colocação são:

Entidade cuio registro de criação é brasileiro.

Entidade que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

Entidade que comprove cumprimento de reserua de cargos pi'evista em lei para pes-

soa corn deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislaçã0.

Ainda persistindo o EMPATE, será adotado SORTEIO, como critério de DESEMPATE.,

considerando o descrito no § 2o do Art. 45 da Lei Federal no. 8.666/1993.

DeÍinindo a VENCEDORA e a orclem das demaís proponentes, declara-se aos presentes.

Com a definição o Programa de Trabalho da declarada VENCEDORA passará a Íazer

parte integrante deste Edital, no condizente as Obrigações da CONTRATADA, durante

a execução do Contrato de Gestão que deste, será resultante.

Lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão de abedura desta licitação, que será assinada

pelos prepostos das entidades licitantes e pelos membros da Comissão'

O resultado do julgamento declarando a Entidade vencedora do processo de seleçâo será

publicado no Diário OÍicial o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, bem como no sitio eletrÔnico

tJa Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE (www.iuazeirodonorte.ce.oov.br) e no portal

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (httos://municipios-licita:9es.tce,ce,gov.br4.

10.1 .3.

10,1.3.1

dos valores, onde a primeira será aquela proposta de menor valor' c0nforme OS cri-

térios deste Edital.

Abre-se espaço para recursos no prazo de cinco Cias úteis a contar da publicação do re-

sultado no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

(rtwrt,iuazeirodonorte.ce.oov.br), bem como no Portal de LicitaçÕes dos Municípios do Es'

tado do Ceará (https://mtrnicioios-licitacoes.tcê. ).

Os opcnentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úte.is a contar da publicização dos re-

cursos para apresentarem suas contranazões.

A Comissâo de Credencianrento e Edital de Chamamento Público terá o prazo de 05 (cin-

co) dias úteis para julgar os recursos e contrarrazoes e declarar a vencedora.

11. DOSRECURSOS EREPRESENTAçÁO

11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público,

caberá recurso por parte dos participantes, nos termos do art, 109, da Lei n' 8.666/1993,

11,1.1. O recurso a que 05 (cinco) dias

úteis, contados a

í ll-',,. l,,fi i
!w.
It , ,

Iluir f osé M

Comissã0.da

sesau@j uazeiro.ce.gov.br
www. j uazei t'odouolte.ce.gov'br

Nôrte, CE
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11.1.3.

11.1.4,

A interposição de recurso será comunicada aos demais participantes, que poderão impug-

ná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de divulgação e publica-

ção dos recursos interpostos e aberto o prazo de contranazÕes,

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

Todos os procedimentos descritos neste subitem, serão publicados no Diário Oficial do

Municipio, no sítío wwwiuazeirodonorte,ce,gov,br bem como no Portal de Licitações dos

Municípios do Estado do Ceará, disponivel em hltps://mrrnicioioslicitacoes.tce.oe.qov.br/..

Não serão aceitos recursos ao Edital via Íax. Estes devem ser protocolizados em tempo hábil,

aos culJados da Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Se'

cretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, no Gabinete da Secretaria Munici-

palde Saúcle, situada a Rua José Marrocos, S/N, Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, em

dias úteis, no horário de 08h00 (oito horas) às 11h00 (onze horas) e das 14h00 (quatorze ho

ra:) às 17h00 (dezessete horas), em envelopes lacrados, rubricadcs, marcados como réstri'

tos e identiÍicados com os dados da entidade licitante e do processo licitatorio (CHAMAMEN-

T0 PUBIICO N0 2023/03-SESAU), em envelopes lacrados, rubricados, marcados como res-

tritos observando o prazo determinado no itenr 11,1, deste Edital, fundamentando o alegado

e, se íor o câso, juntar as provas que se Íizerem necessárias; destacado no(s) envelope(s) o

termo "SIGILOSO", assim como, de modo alternativo, protocolizado para o e'mail q
raac.iua@gmail.com

No rnesmo p'azo, a Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Se-

crelaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE maniÍestar-sa-á sobre o recurso, sub'

metendo-o à decisão da autoridade máxima do orgão promctor deSte Chamamento,

12. DAS DILIGÊNCIAS, ESCLARECIMENTOS E SANEAMENTO DE ERROS

11.1.2

11.2.

11.3

12.1

12.2

12.3.

12.3.1

A Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público pode, a seu critério, em

qualquer fase do Processo de Seleçã0, promover diligência destinada a esclarecer ou a com'

plementar a instrução do Chamamento Públicp,

A interessada participante é responsável pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados, sob pena de sujeição às sançÕes previstas nas legislaçoes civil,

administrativa e penal, devendo apresentar assinado o atestado de pleno conhecintento e

aceitação do Edital de Chamamento Publico No 2023/0$SESAU, conforme Anexo F2.

Os esclarecimentos e as informaçoes prestadas por quaisquer das partes terão sempre a

foi'ma escrita, e estarã0, a qualquer tempo, disponiveis no processo do Chamamento PÚblico.

Todos os procedinrentos descritos neste subitem, serão publicados no Diário OÍicial do

Município, no sitio www.iuazeirodqnorte.ce.qov.br, bem como no Portal de Licitaçoes clcs

Municípios do Estado do Ceará, disponivelem https://municioiosJicitacoes.tce-ge.gsv.bd,

13 DA ADJUDICAçÃO, HOMOLOGAçÃO E CONTRATAçÃO

Apos haver precec,lido à classiÍicação e julgamento das propostas e à publicação do resulta-

rJo, na Íorma da lei, a Comissão submeterá a Ata de Julgamento à decisão d-a.autoridade

competente da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

llua José Marrocos, sr/tru, Sitnt;r Tereza - Juazeiro do Norte,
s esa u @ j uaz-e iro.ce.gov.br

rvw'"v.j ua zei t'od orr ortc.ce.gor'.bt'
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13.1,1

13,2

13.3.

13,3.1

13.4

13,5,

13,5,1,

13.6,

13.7

13.7.1

13.8

A autoridade máxima do órgão promotor homologará o resultado e a Comissão de Cre-

denciamenlo e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal de Saúde de Jua-

zeiro do Norte/CE irá divulgar, em www.iuazeirodqnorte.ce.qov.br, no Diário Oficial cjo Mu-

nicípio, bem como no Portal de Licitações dos MunicÍpios do Estado do Ceará, disponivel

em https//municipios-licitacoes.tce.ce.qov,br/, as decisoes proferidas e o resultado defini-

tivo do processo administrativo.

Após a homologação, a Entidade vencedora será consideraCa apta a celebrar o contrato de

gestã0, com data a serem divulgadas pela Secretaria Municipalde Saúde, em Diário 0ficial

do Municipio, bem como no Portal de Licitações dos Municipios do Estado do Ceará, disponi-

vel em httos://municioios-licitacoes.tce,ce.oov.br/, via Ternro de Convocaçã0.

A VENCEDORA cleverá comparecer à Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte/CE para a

assinatura do contrato (Anexo lll) conÍorme Artigo 62 da Lei Federal de no 8,666/1993, dentro

do'pr&o de 5 {cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocaçã0, sob pena de decair do

direito à contrataçã0, sem prejuizo das demais penalidades previstas na citada Lei.

E facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e condiçÕes estabelecidos, con-

vocar os participantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para Íazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classiÍicado, inclusive quanto aos

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar o certame, inde'

pendentemente da conforme as condiçoes,apresentadas no art. 64 da Lein" 8.666/'1993.

Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcriçã0, as instruções contidas

neste Edital, os decumentos nele referenciados, alérn da proposta e do programa de trabalho

da Entidade declarada Vencedora,

A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado,

se estiver em desacordo com o contrato ou condiçoes pré-fixadas pelo edital.

Tal ato deve ser Íeito mediante constatação da Comissâo de Fiscalização e Avaliação

(CFA), qual será composta por integrantes do Componente Municipal de Auditoria (CMA)

pertencentes ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria (DCAA), juntamente

com o Fiscal do Contrato, membros estes, deÍlnidos pelo(a) gesto(a) da Secretaria de

Saúde de Juazeiro do NorteiCE.

A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as disposiçoes previstas neste Edital e seus

Anexos, partes integrantes deste, onde dentre estes, está o Contrato de Gestã0.

0 não cumprimento das responsabilidades e obrigaçoes estabelecidos neste Edital. e Anexos

permitem que a CO|ITRATANTE solicite a rescisão do contrato de gestão.

Ato feito, apos constataçoes de Não Conformidades Reincidentes, ou infrações graves

contra a Administração Pública, conforrne Legislação Vigente, presentes em Processos

Adminiskativos lnternos, abertos no âmbito do Departamento de Controle, Avaliação e

Auditoria (DCAfuSESAU/JN), conforme apiicação do <lisposto no Anexo l.

Considerando o'carátor de contratualizaçâo de entidade sem Íins lucrativos, não haverá exi-

gência de garantia Íinanceira da execução para o presente certame, Entretanto, o Programa

de Desembolso, se fará nos moldes descritos no Anexo I

Rr.rir José Mat't'r.rcos, s/tta, Satrta 'fereza ' f ttaze
sesau@iuazeiro,ce.gov.br
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14. DAS SANçoES ADMINISTRATIVAS

14.1 O descumprimento de qualquer das cláusulas ou condiçoes deste instrumento poderá impli-

car sua rescisãg, que deverá ser comunicada pela CONTRATANTE sem prejuízo de outras

sanções legais cabíveis, a partir de Processo Administrativo lnterno aberto no âmbito do De-

partamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte/CE, conforme o disposto nas açoes do Anexo I deste Edital.

14.1.1 Verificado o descumprimento de qualquer das cláusulas ou condições previstas neste

instrumento, a CONTRATANTE notiÍicará a COI'ITRATADA, que terá prazo de 15 (quinze)

dias para proceder as correçoes necessárias, caso o descumprimento verificado não seia

causa de rescisão contratual,

Uma vez notiÍicado, a náo procedêncía da correção ot apresentação de justiÍicativa Íun-

damentada, devidamente validada pela CONTRATANTE, para o descumprimento da obrL

gaçâo por parle da CONTRATADA, ensejará a rescisão do presente Conkato de Gestã0,

mediante Processo Administrativo para este Íim.

Constiluem motivos para a rescisão do Contrato de Gestão:

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicaçoes, projetos ou prazos.

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçoes, projetos e prazOs,

O atraso injustificado no início do serviç0,

A paralisação do seruiç0, sem justa causa e prévia comunicaçâo à Administraçã0.

A subcontratação total ou parcial do spu objeto, a associação do contratado com ou-

trem, a cessão ou transferência, totalou parcial, bem como a fusã0, cisão ou incorpo-

raçã0, não admitidas no edital e no contrato.

O desatendimento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acom'

panhar e Íiscalizar a sua exffiuçã0, assim como as de seus superiores.

O cometimento reiterado de Íaltas na sua execuçã0, anoladas na forma do § lodo art.

67 da Lei Federal n" 8,666/1993

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado,

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato.

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

o contratante e exaradas no processo administrativo a que Se refere o contrato,

A supressão, por parte da Administraçá0, de obras, serviços ou compras, acanetando

modificaçáo do valor'inicial do contrato além do limite permitido no § lqdo art.65 da

Lei Federal no 8.666i1993.

O atraso superior a 90 (novenla)dias dos pagamentos devidos pela Administração

deconentes cle obras, sorviços ou Íornecimerrto, ou parcelas destes já recebidos ou

exeeutados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

14,1.2.

14.1.3.

14.1.3,1.

14.1.3,2.

14 1 .3.3.

14.1,3.4.

14.1.3.5,

14.1,3.8.

14.1.3.9,

14.1.3.10,

14.1.3.6.

14.1.3.7

141.3.11

14.1.3.12.

14,1 .3.13

ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

to de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação'

Ilua José Mirt't'ocos, s/na, Sattta Tereza - Jtlazeit'o do Norte,
sesau@juazeiro.ce.gov.br
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14.1.3.14

14.1.3.15

14,1,3.16.

14.1 .4 .

14.2.

A, não liberaçã0, por parte da Administraçã0, dê área, local ou objeto para execução de

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de mate-

riais naturais especificadas no proieto,

A ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato'

Descumprirnento do disposto no inciso V do art. 27 dalei Federal no 8'666/1993, sem

prejuizo das sanções penais cabiveis'

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autog do pro'

ção e Auditoria (DCAA)

contraditório e a amPla d

Lei Federal 8.666/1 993,

efesa à CONTRATADA, observando-se o

14.2.1.

14.2.2.

cesso, assegurado o conkaditorio e a ampla deÍesa'

Para aplicação do descritc no item 14.1, evoca a situaçÍio fle que a CoNTRATADA, ao come'

tor qualquer das infrações previstas na Lei Federat no 8,666/1993,ficará sujeita, sem preiuizo

dá responseoittlaoe óivitecriminal, caso de inexecução total ou parcial do contrato' ttlo 
1:

.execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não veraci-

dade ias informaçóes prestadas, garantida a prévia deÍesa, às sançoes:

Advertência Por escrito,

urrrt.r (que poderao ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadado-

ra de Receitas Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM' a ser

preenchido de acordo com as instruçÕes fornecidas pela c0NTRATANTE, ou retidas dire-

tas na fonte, feita pela ordenadora de despesa no ato de repasse do recurso no mês a que

se fizer referência, onde a este, será agregado o ato de notificação e ciência da mutta):

De 1% (um por cento) sobre o valôr contratual total do exercicio, por dia de atraso na

prestação dos seniços ou indisponibilidade dele, limitada a 10% (dez por cento) do

mesmo valor,

ie Zr/"(dois por cento) sobre o valor contratual total do exercíçio, por infração a qual'

quer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alÍneas deste inci-

so, aplicada em dobro na reincidência.

De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, pela'recusa em

corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se

efetivar nos 05 (cinco) dias úteis que seguirem a data da comunicação formal do ato'

Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, por prazo não superior a

14,2,2.1

14,2.2.2.

14.2.2,3.

14,2.3,

02 (dois) anos,

14.2.4. Declaragão de inidoneidade para licitar em contratar com a Administração Pública, en-

quanlo perdurarem os motivos determinantes da puniçãro ou até que seja promovida a re-

abilitação perante a ProPria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e

apos deconido o Prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades realizar-se-á em Processo admin istrativo incidental

apensado ao processo licitatorio ou ao processo de execução contratual, qual con'espcnde

ao Processo Administrativo lntêrno, aberto no âmbito do Departamento de , Avalia-

originário, conforme as disposiçoes do Anexo l, gurará o

l'r'ocos, s/nq, Satrta Tereza - JLraz'eiro clo Not'te' CE

sesau@i uazeiro,ce.gov.br
r,r,n,w.iltâzei t'rlri ontlt'tc,ce'grlv'Lrr
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Na aplicação de penaliciades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa, garan'

tida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos dos subitens

14.2,1 e 14.2.2,e 10 (dez) dias úteis corridos para as sanções previstas em 14.2,3 e 14.2,4,

As sanções previstas nos incisos dispostos nos subitens 14.2.3 e 14.2.4, poderão ser

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitaçã0.

Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virlude de atos ilícitos praticados.

Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.

A proponente vencedora que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação em Diário OÍicial do Município, disposto

no site da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE (vrwWjuaqeirodonorte,ce.gpY.b0, es-

tará sujeita a sanções previstas neste Edital e na Legislação vigente,

A autoridade competente na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da

conduta do inírator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0,

observando o princípio da proporcionalidade.

Não serão aplicadas sanções adminiskativas na oeorrência de casos fortuitos, força maior

ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

A aplicação de sançoes administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA

de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que

poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatorio

Durante o processo de aplicação de penalidades, se houver indicios de prática de infraçáo

administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivq

à administração pública nacional ou estrangeira, copias cio processo administrativo necessá-

rias à apuração da responsabilidade da entidade deverão ser remetidas à Controladoria Geral

do Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instau-

ração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Na contratação de remanescente da execuçâo do objeto deste Edital, em consequência de

rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classiÍicação e aceitas as mesmas con'

dições oferecidas pelo proponente vencedor, inclusive quanto ao Preço, devidamente conigi-

clo, será dispensada a licitaçâ0. Tal ato, permanecerá, até encerradas todas as convocações,

entre os habilitados.

especialmente designado para este fim a partir de solicitação da c0NTRA

com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8'666, de 21 de iunho de 1

TANTE , de acordo

Sec re ta ria lYl u rt i çÍ Pa I
de Saúc/e - 5ÉS,4{./

14.4.1,i,

14,4,1.2.

14.4

14.4.1

14.4.1.3,

14,5,

14.6,

1461

14.7

14.8

14.9.

15, BA DESIGNAçÃo DO FISCAL

1S,1, A execução contratual deconente deste Chamamento Público será acompanhada e fiscaliza-

da pela Secretaria de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, atrar'és do Diretor do

Departamento de Atenção à Saúde Especializada (DASE), nomeado para entã0, qual será

Rrra f os-c Mal'rocos, s/nu, Santa Tereza - Jtrazeiro do ltlot'

sesau@jttazeiro.ce.gov.br
www.jrtazei t'ocl onorte,ce,gor''br
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No ato de instituição deste Edital, o agente detentor do cargo e função descritos e o se'

.i* óJo ,r.ré do Nascimento Moraes, inscrito sob o codigo de número xxx'008'155-

XX, no Cadastro de Pessoas Físlcas'

como parte do processo de fiscalizaçã0, por meio das açoes de controle, monitoramento'

avaliação e auditoria, assim como no procedimento do suporte as açoes do Fiscal de contra'

to, será aberto no âmbito do Departamento de controle, Avaliação e Auditoria da secretaria

Municipal de saude de Juazeiro do Norte (DCAA/SESAUIJN), Processos Administrativos ln-

ternos frutos da análise da execução ccntratual fornecida pela CONTRATADA' conforme re.

trata as disposiçoes transcritas no Anexo I deste Edital, por meio da comissão constituida por

mombros do Cámponente Municipal de Aur1itoria (CLIA), instituido merliante Decreto Muhici-

palde no 448, de 07 de fevereiro de 2019'

DA VEDAçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

SHSALJ Secrefar ia l*l u rt ic i ste I

de SaÚde - §E$ÁU

'16.

15,1 .1

15.2

16.1 Para a execuçáo deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferêcer' dar ou se cgmprome-

teÍ a dar a quem quer que seia, ou aceitar ou se compÍometer a aceitar de quem quer que se-

ja, tanto por conta propria quanto por intermêclio de outrem, qualquer pagamento, doaçã0,

compensaçã0, vantagens Íinanceiras ou não Íinanceiras ou beneficios de qualquer espécie

que constituam prática ilegalou de corrupçã0, seja de forma direta.ou indireta wTt_u! lll^
to deste contrato, ou de outra forma a ele não relacicnacla, devendo garantir' ainda' quo seus

prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, consoante disposto na Lei Federal n"

12.846, de 1o de agosto de 2013, e pelo Decreto Federalque a regulamenta' este corÍespon-

dente ao de no 1 1,129, de 11 de iulho de2022'

r:omo tal na entidade

17.3. A entidade selecionada que deixar de comparecer para assinar o Contrato do Gesláo' no

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sue convocação, perclerá o direito à contratação'

17 .3.1. Caso o ato aconteça, será chamada a Prox ima colocada do certame, até encerrar as pos'

sibilidades, respeitando as mesmas condiçoes temporais dadas para a primeira colocada'

17 .4. Reserva-se à autoridade competente, o direito de revogar no todo ou em parte presente esse

CHAMAMENTO, visando ao interesse da Administração Pública, devendo anulá'la por ilega-

lidade, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa' coníorme

8,66611993

17, DlsPoslçoEs FINAIS

17.1. A participação das proponentes, implica na sua aceitação integral e inetratáveldos termos'

cláusulas, condições e anexos deste Edital, que passarão a integrar o contrato de Gestão

como se transcrito, com lastro na legislação reÍerida no preâmbulo deste, bem como na ob-

servância O.r-,.grlu*entos admin'istrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo

aceitas soo quaisiuor hipoteses, alegaçoes de desconhecimento em qualquer fase deste'

17,2, O Dirigente máximo da Entidade cteverá apresentar o Atestado de Pleno conhect'ncnto e

Aceitação do presente Edital, Anexo c3 acompanhado pela documentação qu? o qualifica

Rrril José N4arrocos, s/tle, Sirnta 'l'ereza 'Jrrazeiro do

sesau@j rtazei ro'ce'gov'br
rv wrv. j ua zei t'cxl o n orte'ce'go v'br
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17.5. É facultado a(ao) Preside nte da comissão de credenciamento e Edital de charnamento Pú-

blico da Secretaria MuniciP alde Juazeiro do Norte/CE ou à Autoridade superior, em qualquer

Íase do iulgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução

do processo e aferição do oÍertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos

destinados a fundamentar as decisoes'

17.6. A Secretaria de saúde de Juazeiro do Norte/cE guarda'se ao direito de que caso' n0

periodo de execução do contrato de Gestã0, dentro da possibilidade de implementação

de serviços na Unidade de Saúde, identiÍique a necessidade de AMPLIAçÁg DESTES' ou

TNCLUSÃO DE NOVOS, irá cobrar da GoITITRATADA o estudo técnico, operacionale fi'

nancêiro, da aplicação da citada proposta'

17,6,1. A partir do estudá, a CONTRATANTE, poderá tomar a decisão de revisar o recurso men'

, ., sal, considqrando a aplicabilidade dos procedimentos que conf,guram a implementação de

novos serviços ou ampliação dos ia previstos' neste Edital'

17.6.1.1, lsso vale, também a partir de auditorias, na constatação de limitação e revisão a menor

do valor, se for constado a não justiÍicativa de despesas apresentadas à Comissão Fis-

cal e de Avaliação'

lT.6.2.Porsuavez,casoasecretariaMunicipaldesaÚdedeJuazeirodoNorte/cE'coNTRA-
TANTE,identiÍiqueanecessidadedesuprimirserviçosprevistosnesteEdital,talato,deve

ser Íeito, mediante assinatura de Aditivo, onde devem estar especificadas justiÍicadas as

consideraçÔes de taldeterminação' -,- -- --
17 ,7 , o obJeto oessa licitação deverá ser executado 

'em 
conformidade com as normativas

orientadoras deste Ectital e seus Anexos, correndo por conta da CONTRATADA as despe-

sasderrgrror,transporte,tributos,encargostrabalhistaseprevidenciáriosdecorrentesda
execução do obieto da contratação' --r r^^ --.

17,g. A(O) presidentá Oa Comissão Permanente de Licitaçã0, no julgamento das propostas e da

habilitaçã0, poderá relevar omissoes puramente formais e sanar erros ou falhas que não alte-

remasubstâncladaspropostas'dosdocumentosedesuavalidadeiuridica,mediantedes-
pacho Íundamentado, acessivel a todos os interessados, sendo possível a promoção de dili'

gência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

17.g, os casos omissos neste Edital referenies aos proceclimentos operacionais serão resolvidos

pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público da Secretaria Municipal

de Juazeiro do Norte/CE, encanegada do recebimento, análise e julgamento'

17.10, Fica o Íoro da Comarca de Juazeío do Norte, Estado do Ceará, para dirimir eventuais confli-

tos do interesses decorrentes desta licitaçã0, valendo esta cláusula como renúncia expressa

a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seia ou venha a ser'

Juazeiro do Norte/CE, 19 de iunho de 2023'

,'?
J,/ .,,. .i.,,.j 'l^- ,* .\6c', -t'''- I .ç.t.-l"l't)*'/" 

Josiane de Sousa Pereira

presidente da Càmissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público

Portaria no 257 12023-GAB/SESAU

l{ua iosé Marrocos, s/ne, Sauta'lereza - Juazeiro
sesau@iuazeiro'ce'gov'br

rvr,vw.j ttazeit'odcltt orte ce.gov'br

clo Nortc', CE


